
Câmara Municipal de Cruzeiro 
LEI 

LIVRO 3/14 

1,r.1 N• g,na. m: 2a pr; m:zr.t::nno DE 11290 

"Altora 41oponioõee das Leia nts 2.3Gl a 
2,364/90• na tcm:a que menciona". 

Doutor O!U.AN:OO PREIRE ro PARIA• Preoiclonte ~ 

cãmm ~c1pal de Crueoiro, wmndo 4e sww atribuições a do aco,t 
" do 0013 o e.rtico 20, 6no1oo IV~. Loi Orgm:dOG do J.?\uJicipio 4e 05 de 

abril ao 1,990. 

FAZ SABER QUE A O.lrIAR.A l.WICIPAL IC CR!JZF.mo AP.P.C~ s ELE 

liULGA A m:GUDiTE 

LEI 

PJO -

A.nico iri - A pl'Or.t"Ofl!l.Çâ:i doo contmtoo do ~ 

~ doo norvidoreo de <:tUe tre.tsm ao Leio nt!o ~.361., do 20 d.o 

.novo:czbro 4a l.990 (l 2.364, do 2.2 d'!l ~r.> dti 1.990, ocorrem a 

p81't1r 4o vonou.mto dos c.tume ccnt;mtoa, mnt14oo os do!!laia 41,! 
poeiçÕeo dcotaa leis. 

Artieo 20 - Esta Lei cntrant cm V1l;or na &>.ta t.o 

~oio 2 4e Outubro 
Orw:eiro, 26 &t &lzo:ibro de 11990 

~·bdfÍ~lQ1riiírz~ 
Presidente 

Putrlicado :n Cocrotl 

Ol'UOiro, m 28 do &>:::~:::n:o do 11990. 

Dr,JAIRO 

r..no.I:xpediente. 




